colégio fontes

leva te-supra te

BOLETIM INFORMATIVO

PROTOCOLOS DE PARCERIA EMPRESAS/INSTITUICOES

O Colégio Sete Fontes é um estabelecimento de ensino localizado em Braga, com
valéncias que lhe permite acolher alunos desde a Creche até ao 12° ano. E uma
instituicdo inovadora, voltada para o futuro, assente em valores humanos e empenhada
em formar cidadaos.

Com uma atitude moderna e exigente preocupa-se com a formacdo do aluno de uma
forma holistica, onde o desporto, as artes, as linguas, as ciéncias e a formacao civica e
humana ocupam uma posi¢ao de destaque.

Temos como lema LEVA TE SUPRA TE. Diariamente, cada um dos nossos alunos é

convidado a entregar-se cada vez mais ao trabalho e ao aperfeicoamento intelectual,
cultural e humano. Os nossos professores acompanham este processo estimulando o
aluno no interesse pelo Saber.

Temos todas as condic¢des para ajudar a fazer do futuro dos nossos alunos um caminho
de sucesso. Possuimos instalacbes modernas e equipadas, adequadas a um ensino actual
e multidisciplinar. Dispomos de uma equipa de professores jovens e dinamicos,
disponiveis para ministrarem um ensino que permite aos nossos alunos atingirem o lema
que o Colégio defende.

Foi nesse sentido que, reconhecendo algumas Empresas/Instituicdes como parceiros
importantes para a cidade e para a regido, se procedeu ao estabelecimento de parcerias
através de protocolos, que visam colocar os filhos dos associados no centro dos nossos
interesses, bem como desenvolver a participacdo activa dessas Empresas/Instituicdes no
Projecto Educativo do Colégio Sete Fontes, intervindo numa ldégica de fomentar a
inovacéo, a criatividade e empreendedorismo das criancgas e alunos que frequentam o

Colégio.



MATRICULAS - ANO LECTIVO 2010/2011

PRAZOS, HORARIO E LOCAL
- A partir de 17 de Fevereiro de 2010.

- Todas as 2% 32 42 e 62 Feiras entre as 9.00h e as 12.30h e as 14.00h e as 17.30h,

através de marcacao prévia na Secretaria do Colégio (telef: 253.263096).

DOCUMENTOS NECESSARIOS

Os documentos para a matricula constam da tabela abaixo. No acto de matricula serdo

preenchidos os formularios necessarios, facultados pelo Colégio, e sera entregue o

Regulamento Interno do Colégio Sete Fontes.

IDADES / ANOS

Bercario
1 ano
2 anos

CRECHE

* cdpia Bl ou de Cédula Pessoal

* cOpia de Boletim de Vacinas

* cOpia de Cartdo de Utente do SNS
* declaracdo médica

* 2 fotografias

*200,00€ (cash ou cheque)

3 anos
4 anos
5 anos

PRE
ESCOLAR

* copia Bl ou de Cédula Pessoal

* cdpia de Boletim de Vacinas

* copia de Cartdo de Utente do SNS
* 2 fotografias

*200,00€ (cash ou cheque)

1° Ano

ENSINO
BASICO

* cOpia Bl ou de Cédula Pessoal

* copia de Boletim de Vacinas

* cOpia de Cartdo de Utente do SNS

* Ficha de Ligacdo Saude Escolar (ficha
amarela)

* 2 fotografias

*200,00€ (cash ou cheque)

2°a0 9° Ano

* copia BI

* copia de Boletim de Vacinas

* cOpia de Cartdo de Utente do SNS
* 2 fotografias

*200,00€ (cash ou cheque)

10° Ano
11° Ano
12° Ano

ENSINO
SECUNDARIO

* copia BI

* coOpia de Boletim de Vacinas

* cOpia de Cartdo de Utente do SNS
* 2 fotografias

*200,00€ (cash ou cheque)




NOTAS:
- O candidato tem de estar presente no acto de matricula
- As matriculas a efectuar-se no Ensino Secundéario tém de ser analisadas caso a caso em

funcdo do ano e curso pretendido.

NORMAS ADMINISTRATIVAS

NORMAS ESCOLARES

1- O Colégio Sete Fontes esta aberto nos dias Uteis desde o dia 1 de Setembro até ao dia
31 de Agosto, encerrando apenas em dias Feriados ou outros que se justifique, dos quais
se da atempadamente conhecimento aos encarregados de educacao.

2- O ano lectivo comega em Setembro e termina em Julho e divide-se em 3 periodos, de
acordo com a legislacdo em vigor e o calendario escolar definido para cada ano lectivo.
3- As valéncias da Creche e Pré Escolar acolhem as criancas desde o primeiro dia Util de
Setembro ao dltimo dia util do més de Julho, havendo actividades ludicas durante as
interrupcdes lectivas. Do primeiro dia util de Setembro ao inicio das actividades
lectivas, durante as férias/interrupc@es lectivas do Natal, Carnaval e Pascoa e desde o
final das actividades lectivas até ao ultimo dia atil do més de Junho, os alunos do 1° ao
12° ano de escolaridade podem frequentar o Colégio com acompanhamento e
actividades dinamizadas por pessoal docente/ndo docente. Para os alunos do ensino
basico e secundario a frequéncia do Colégio durante 0 més de Julho pressupbe a
participacdo no Programa de Férias. Sdo organizados programas de actividades ludicas e
de conhecimento, desportivas, recreativas e culturais, definidos em funcdo da valéncia
escolar frequentada. Os programas, condicOes de frequéncia e respectivos precgarios sdo
fixados atempadamente, antes do seu inicio. A frequéncia do programa de férias para as
criancas do Pré Escolar é facultativa sendo que o valor desta actividade sera uma
quantia a definir a acrescer a mensalidade do més de Julho.

4- Todas as criangas/alunos tém que usufruir de um més de férias (Julho ou Agosto). No
sentido de melhor se poder planear os periodos de férias do pessoal, deverdo os Pais
informar, com a antecedéncia possivel, o periodo em que pretendem que as criangas

frequentem o Colegio (Julho ou Agosto), tendo em consideracdo o ponto seguinte.




5- Para frequéncia do Colégio durante 0 més de Agosto € necessaria a autorizacdo da
Direccéo e dependera do numero e faixas etarias dos interessados.

6- O Colégio abre as 07h30 e encerra as 20h00.

7- O horario das actividades pedagogicas/lectivas para Creche, Pré Escolar e 1° Ciclo é
das 09h00 as 17h00 e para os 2° e 3° Ciclos e Secundario das 08h30 as 17h00.

8- O horério dos alunos do 2° e 3° Ciclos e Secundario distribui-se em blocos lectivos de
45 e 90 minutos, das 08h30 as 13h30 e, de tarde, das 14h30 as17h00. Os alunos que ndo
tém aulas durante o periodo da tarde, em parte ou no todo, desde que presentes no
Colegio, permanecem em sala de estudo até as 17h00.

9- O horario e pessoal acompanhante das salas de estudo é fixado no inicio do ano
lectivo. Sempre que possivel as salas de estudo sdo orientadas por docentes com
formacdo na area do Portugués, Inglés e Matematica.

10- Os alunos sem actividades extracurriculares devem ser recolhidos do Colégio até as
17h30. A partir desta hora serdo encaminhados para a Biblioteca (ATL, no caso da
Creche e Pré Escolar) onde aguardardo a chegada do encarregado de educacéo.

11- Os alunos ndo podem sair sem o acompanhamento de um adulto devidamente
autorizado para o efeito, excepto no caso de ter autorizacdo escrita pelo encarregado de
educacéo.

12- No espaco de tempo entre o final do almoco e o periodo lectivo da tarde, ao alunos
do 1° Ciclo ao Ensino secundario poderdo ser acompanhados por docente de Educacgéo
Fisica e educacdo Musical, objectivando desenvolver o interesse pelo Desporto e pela
Musica.

13- O Colégio Sete Fontes dispde de uma Enfermeira e uma Psicéloga, a tempo

integral.

SERVICOS

1- O Colégio presta servicos de utilizacdo obrigatdria e servigos de utilizacdo
facultativa.

2- Os servicos facultativos sdo aqueles cuja prestacdo o encarregado de educacdo pode
obter tanto dentro como fora do Colégio, optando, livremente, pela inscricdo do seu

educando. S&o servigos facultativos:



a) Servico Cantina e Bar — para as criancgas do Pré Escolar e desde o 1° ao 12° ano de
escolaridade. Para a Creche, este servico ndo é facultativo pois a mensalidade j& inclui a
alimentacéo;

b) Actividades extracurriculares;

c) Programas de férias;

d) Fornecimentos de papelaria, livraria (manuais escolares) e reprografia;

e) Prolongamento de horério;

f) Transporte.

3- Pela prestacéo de servicos de utilizacdo obrigatoria sdo devidos os seguintes valores
pecuniarios:

3.1- Os custos com comunicacdes individuais ou gastos especificos;

3.2- Uma verba anual, correspondente a inscri¢cdo que engloba a matricula, expediente
normal de secretaria e 0 seguro escolar, cujas condi¢cbes de apolice se encontram a
disposicdo dos pais e encarregados de educacdo na secretaria do Colégio e que cobre
despesas de tratamento, responsabilidade civil, bem como morte e invalidez;

3.3- Propinas mensais de igual valor correspondentes a anuidade da leccionacao,
definidas anualmente pela Direccdo do Colégio:

3.3.1 - Creche

a) Onze prestacdes (Setembro a Julho);

b) Frequéncia do Colégio das 08h00 as 17h30;

c) Alimentacdo completa;

d) Actividades de Expressdao psico-motora, 1 vez por semana, com professor
especializado na area;

e) Actividades de Expressdo Musical, 1 vez por semana, com professor especializado;

c) Realizacdo de actividades curriculares de acordo com o Projecto Educativo da Creche
e Colégio, adequados as idades.

3.3.2 — Pré Escolar

a) Onze prestacdes (Setembro a Julho);

b) Frequéncia do Colégio das 07h30 as 17h30;

c) Realizagdo de actividades curriculares de acordo com o Projecto Educativo do Pré
Escolar e Colégio, adequados as idades.

d) Actividade Curricular de Expressao psico-motora, 2 vezes por semana, em regime de

ensino coadjuvado com professor especializado na area;



e) Actividade Curricular de Expressdo Musical, 1 vez por semana, em regime de ensino
coadjuvado com professor especializado na area;

f) Actividade de Enriquecimento Curricular de Inglés, 3 vezes por semana, com
professor especializado;

3.3.3—1°Ciclo do Ensino Bésico

a) Dez prestacOes (Setembro a Junho);

b) Frequéncia do Colégio das 07h30 as 17h30;

¢) Realizacao de actividades lectivas de acordo com os programas oficiais.

d) Actividade Curricular de Expressdo psico-motora, 2 vezes por semana, em regime de
ensino coadjuvado com professor especializado na area;

e) Actividade Curricular de Expressédo Musical, 1 vez por semana, em regime de ensino
coadjuvado com professor especializado na area;

f) Actividade de Enriquecimento Curricular de Inglés, 4 vezes por semana, com
professor especializado;

3.3.4 -2 e 3° Ciclos do Ensino Bésico

a) Dez prestacdes (Setembro a Junho);

b) Frequéncia do Colégio das 07h30 as 17h30;

c) Realizacdo de actividades lectivas de acordo com os programas oficiais;

d) Permanéncia em sala de estudo, até as 17h00, nos tempos ndo preenchidos com
actividades lectivas.

3.3.5 — Ensino Secundario

a) Dez prestacdes (Setembro a Junho);

b) Frequéncia do Colégio das 07h30 as 17h30;

c) Realizacdo de actividades lectivas de acordo com os programas oficiais;

d) Permanéncia em sala de estudo, até as 17h00, nos tempos ndo preenchidos com
actividades lectivas, excepto uma tarde semanal que € livre.

4- O namero de prestacGes referidas na alinea a) dos pontos 3.3.1, 3.3.2, 3.3.3,3.34 ¢
3.3.5 sdo de pagamento obrigatorio, mesmo sem frequéncia, excepto se houver
desisténcia de frequéncia do Colégio Sete Fontes, no ano lectivo em curso e seguinte.

5- As despesas referentes aos servicos facultativos, previstos no n° 2, alineas e) e f) sdo
debitadas cumulativamente a propina do més seguinte ao més de inicio da prestacdo do
servico. As previstas nas alineas b) e c), sdo debitadas cumulativamente a propina do

més do comeco da frequéncia da respectiva actividade. O pagamento do servigo de



Cantina, Bar, Reprografia e Papelaria é efectuado com o Cartdo Electronico do Colégio
Sete Fontes.

6- A ementa dos almocos é afixada no final de cada més em respeito ao més seguinte
com a indicacdo da ementa seleccionada para o Pré Escolar e 1° Ciclo do Ensino Basico.
7- A ementa especifica da Creche é afixada semanalmente em respeito a semana
seguinte. Ndo é descontado qualquer valor & propina se a criangca ndo almocar na
Creche. Se por algum motivo ndo agradar ao Encarregado de Educagdo a marca de
leites ou papas utilizadas na Creche, pode trazer de casa, ndo havendo nestes casos,
reducdo no valor da mensalidade.

8- A primeira prestacéo inicia-se em Setembro e a Gltima em Junho (1°, 2° e 3° Ciclos e
Secundério) ou Julho (Creche e Pré Escolar). Cada prestacdo deve ser paga entre 0s 2° e
5° dias Uteis do més a que se refere a frequéncia.

9- Os alunos admitidos durante o ano lectivo, comecardo a pagar a prestacao
correspondente ao més de ingresso.

10- A Direcgdo do Colégio reserva-se no direito de cobrar uma multa diéria pelo atraso
no pagamento das prestacdes vencidas e ndo liquidadas.

11- As modalidades de pagamento possiveis sdo: cheque, cash ou transferéncia
bancéria.

12- Para assegurar vaga na Creche, sem frequentar, o valor mensal da propina sofre uma

reducdo a estabelecer anualmente. Esta regra so se aplica a esta valéncia.

PROPINAS

1- As criancas/alunos abrangidos por Protocolos de Colaboracdo estabelecidos com
Empresas/Instituicdes, beneficiam de um desconto mensal de 10% do valor da propina.
2- Para 0 ano lectivo 2010/2011, o valor mensal das propinas é (desconto de 10%
incluido):

2.1 — Creche — 256,50€

2.2 — Pré Escolar — 198,00€

2.3 —1°Ciclo —216,00€

2.4 —2° Ciclo —238,50€

2.5 —3°Ciclo — 256,50€

2.6 — Ensino Secundario —297,00€



3- Aplica-se um desconto de 5% quando a totalidade das propinas € paga no més de

ingresso.

TRANSPORTE ESCOLAR

1- O Colégio Sete Fontes possui um servigo de transporte assegurado por autocarros
devidamente equipados e garantido por motoristas com carta profissional de transportes
publicos acompanhados por um assistente de bordo.

2- Nao se realiza o transporte das criancas que frequentam a Creche do Colégio.

3- O raio méximo do transporte é de 6km, contados a partir do Colégio Sete Fontes.

4- A recolha das criancas/alunos inicia-se as 07h30 (saida do Colégio) e termina as
08h30 (chegada ao Colégio).

5- A entrega das criangas/alunos inicia-se as 17h30 (saida do Colégio), ou 18h40 no
caso de o aluno frequentar actividade extracurricular, e termina as 20h00 (chegada ao
Colégio).

6- Os horérios, lotagdo maxima, trajectos e precario sdo definidos no inicio do ano
lectivo.

7- O valor definido por km sofre uma reducdo no caso da recolha/entrega de irmaos
para 0 mesmo endereco:

a) 2° filho — 10%

b) 3° filho — 20%

HORARIO DE PROLONGAMENTO

1- O Horério de prolongamento é considerado das 17h30 as 20.00h.

2- Durante este periodo os discentes permanecem na Biblioteca ou em espaco de ATL
(Creche e Pré Escolar).

3- Das 17h30 as 18h30 os alunos do 1° ciclo sdo acompanhados por um docente na

realizacdo dos trabalhos de casa.

COLEGIO SETE FONTES, 1 de FEVEREIRO de 2010



